
PR.EFEJ[TUR.A MUNICJ[PAL DE JBOTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Ad itamento ao Contrato nº.480/20 18 
Contrato/Ad iti vo nº 416/2020 
Processo Admini strativo nº. 40.476/2020, anexados ao de nº 5 1.868/2018 - Pregão 430/20 18. 
Contratante: MUN ICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: LEANDRO MOREIRA MARQUESAN - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SE RVI ÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQU IPAMENTOS ODONTOLOG ICOS NAS UN IDADES DE 
SAÚDE. 
Ad itame nto: Prorrogação ele Prazo 

Pe lo presente instrum ento particul ar de contrato ele prestação de serviços e na melhor forma de direito, el e um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, insc rita no CNPJ sob o nº 46.634.1O1 /000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Saúde, ANDRÉ GASPARINI 
SPADARO, brasileiro, res idente e domiciliado nesta cid ade, portador da céd ul a de identidade RG nº. 11.447. 132-0 e 
inscrito no CPF sob nº. 173.953.428-01 e de outro lado, como CONTRATADA, a em presa LEANDRO MOREIRA 
MARQUESAN - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 26.263.702/0001-51 , sed iada na cidade de 
Botucatu/SP, no Jard im do Bosque li , Rua Luc io Rodrigues de Souza, nº 72 , neste ato representado por seu representante 
lega l abaixo ass inado , com base no processo adm ini strativo e pregão acima mencionado, e ai nda com fundamento nas 
disposições da lei fede ral nº. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si , como justo e avençado, o presente instrum ento 
que mutuamente ace item e rec ip rocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente ou torgam o ad itamen to do instrumento 
co nt rat ual entre ambas celebrado em 28 de dezembro de 2018, nos autos do processo acima descrito, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo ini cialm ente con tratado por mais 12 (doze) meses, de 
28/12/2020 a 27/12/2021, mantendo-se o va lor mensal contratado sem ap li cação de reaj ustes em R$ 3.390,00 (Três mil , 
trezentos e noventa reais) , totalizando a quantia an ual de R$ 40.680,00 (Quarenta mil, seiscentos e oitenta reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: A CONTRATA DA , neste ato, deverá prestar/prorrogar a garanti a contratual no va lor de R$ 
2.034.00 (Dois mil, e trinta e quatro reais). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusu las do instrumento ora ad itado . 

E, por esta rem ass im , justos e contratados, assinam o presente instrumento pai1icular, em três vias de igual teor e forma , 
que va i assi nado por duas testemunhas , para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 3 O DEZ 2020 

j9-'P 
ANDRÉ GASP I I SPADARO 

SECRETÁRIO M 1 1 IPAL DE SAÚDE 

LE 

TESTEMU HAS: 

Regiane Aparecida Pineiz 
Auxiliar Administrativo 

R.I. 5816-5 

2ª. - ~,____~~ - ~ -- ~­
V 

Rodrigo Ramos 
Auxiliar Administrativo 

R.l. 5817-3 


